
INDICAÇÃO Nº 
707
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine a implantação de plantões 24 (vinte e quatro) horas nas delegacias da mulher e de violência doméstica em cada uma das unidades seccionais de polícia judiciária no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A recente e trágica notícia da ocorrência de estupro coletivo na Cidade do Rio de Janeiro, bem como as alarmantes informações acerca do expressivo aumento nas estatísticas desse crime hediondo, impõe uma pronta resposta do Poder Público, que, aliás, já deveria contar com um forte programa de prevenção e proteção às vítimas desse crime bárbaro. Não é o que acontece no Estado de São Paulo, onde as poucas delegacias especializadas em crimes contra a mulher e de violência doméstica funcionam em expediente normal, de segunda a sexta-feira, muitas vezes até encerrando seu atendimento antes das demais unidades que funcionam sob esse regime.

Conquanto não existam estatísticas precisas sobre os números do crime de estupro, até pela existência de subnotificações ante o constrangimento das vítimas dessa atrocidade, é cediço que um número relevante das ocorrências se dá no período noturno, quando somente as delegacias comuns atendem sob o regime de plantão. Faz-se necessária a implantação do regime de plantão nas Delegacias da Mulher não só para o atendimento dos crimes de estupro, mas também os de outras violências cometidas contra a mulher e as violências domésticas em geral, não menos graves que o crime hediondo de estupro.

Assim, apresentamos a presente indicação, para que o Senhor Governador do Estadod determine, por meio dos canais competentes, a implantação do regime de plantão 24 horas para as delegacias especializadas em crimes contra a mulher e de violência doméstica, o que deverá garantir às vítimas o estímulo para fazer as necessárias denúncias sobre esses crimes infamantes, dado o tratamento especializado dispensado por essas unidades de segurança pública às cidadãs que sofrem esse tipo de abuso e todas outras espécies de violência contra a mulher.

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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